
EMENDA Nº         - CMMPV 1287/2025
(à MPV 1287/2025)

Dê-se ao inciso II do caput do art. 3º da Medida Provisória a seguinte 
redação:

“Art. 3º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
II – da deficiência Congênita relacionada à infecção pelo vírus 

Zika.”

JUSTIFICAÇÃO

As gestantes, em sua grande maioria, contraíram zika no 
primeiro trimestre da gestação e seus bebês apresentaram má formação 
cerebral ao final dela,  sendo que muitos só eram diagnosticados após o 
nascimento, impossibilitando, mesmo se houvesse exames disponíveis, a detecção 
do Vírus no organismo da mãe devido o período entre a infecção e a coleta de 
material. Dito isto, ainda assim é possível confirmar a relação entre a deficiência 
da criança e o Zika Vírus, devido avaliação clínica e por exames de imagens, visto 
que as crianças afetadas pelo Vírus zika tem características muito próprias de 
calcificações cerebrais que só ocorrem nas infecções pelo Zika,  dentre outras 
anomalias.

Sala da comissão, 10 de fevereiro de 2025.

Deputado Capitão Alberto Neto
(PL - AM) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Capitão Alberto Neto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259344998700
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          da deficiência Congênita relacionada à infecção pelo vírus Zika.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso II do  caput do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação:
        “ Art. 3º      II –  da deficiência Congênita relacionada à infecção pelo vírus Zika.”
    
  
   <p class="align-justify">As gestantes, em sua grande maioria, contraíram zika no primeiro trimestre da gestação e seus bebês apresentaram má formação cerebral ao final dela,&nbsp; sendo que muitos só eram diagnosticados após o nascimento,&nbsp;impossibilitando,&nbsp;mesmo se houvesse exames disponíveis, a detecção do Vírus no organismo da mãe devido o período entre a infecção e a coleta de material. Dito isto, ainda assim é possível confirmar a relação entre a deficiência da criança e o Zika Vírus, devido avaliação clínica e por exames de imagens, visto que as crianças afetadas pelo Vírus zika tem características muito próprias de calcificações cerebrais que só ocorrem nas infecções pelo Zika, &nbsp;dentre outras anomalias.</p>
   
     
  
   


